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9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

ASSINATURAS: 

Sirinhaém/PE, 15 de dezembro de 2022. 

secretário de Asslst. Social 
e Trabalho J.~:B Q~dkM Antônio Pádua de Me.lo 

FUNDO MU AL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO Portaria nº 001 2021 

CNPJ Nº 15.359.437/0001-93 
ANTÔNIO PADUA DE MELO 

JOAO E MARLA ATELIE l TOA 

43,,U9718000tl3 

JOÃO E MARIA A TELIE L TOA 
CNPJ: 43.449.716/0001-83 

JULIANA TAIS DE ALMEIDA VIOTO CAMATIO 

-;FC-RETAAIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2022 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, nº 
99, centro, na cidade de Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-
93, neste ato representado pelo Seu Gestor ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, viúvo, 
residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, inscrita no 
CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 00007/2022, processo nº 00013/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital , 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto para o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de kit enxoval para atender à necessidade das 
gestantes do município, em situação de vulnerabilidade social, conforme solicitação da 
Secretaria de Assistência Social do município Sirinhaém-PE, conforme Termo de 
Referência, anexo 1, do edital de Pregão nº 00007/2022, que é parte integrante desta Ata , 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
(s) proposta (s) são as que seguem: 

J2LM SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, sob o CNPJ: 37.253.522/0001-05, situada a Rua 
Fausto Justino dos Santos, nº 247, Cidade Alta, Caruaru/PE, CEP 55.031-428, representada por: 
JOSIELSON CARVALHO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 
identidade sob o nº 7.029.431 SDS/PE e do CPF Nº 058.321974-88, residente e domiciliado a 
Rua Fausto Justino dos Santos, Conjunto Residencial Adalgisa Nunes, 247, Cidade Alta 
Caruaru/PE, CEP: 55.031-428. 

ITEM 
DESCRIÇAO/ UNIDADE QUANT 

VALOR VALOR 
ESPECIFICAÇÃO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

KIT CAMISETAS - KIT TRÊS 

08 
REGATAS INFANTIS MALHA 100% KIT 600 R$ 7,99 R$ 4.794,00 
ALGODÃO BÁSICA. MARCA: 
THAYTHY 
TRAVESSEIRO -
ANTISSUFOCANTE COM 
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO 

18 
MEDINDO 29CMX19CMX3CM 

UND. 600 R$ 5,90 R$ 3.540,00 
TECIDO EM 100% ALGODÃO E 
ENCHIMENTO 100% 
POLIURETANO. MARCA: 
MINININHO 

Oito mil, trezentos e trinta e auatro reais R$ 8.334,00 
1 

/:~ 2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. n l 

• ,;,.•,t:::..,,.. :.:.~~" .. ~r ··~-V'•- " '°' . ~ 

~IJ 
<r;:l='C-AETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

1/7 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
M

IL
A

 M
A

C
H

A
D

O
 L

E
O

C
A

D
IO

 L
IN

S D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 790af028-d9ea-4476-a111-3ace86f52a2e



" ' .. , 1 "".,, - ....... • •t l 1 

As••·' I N CIA aOCI A I 
INI NH A M 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 
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3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL OE 
SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, inclusive órgãos da administração pública não 
participantes do município de Sirinhaém, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao orgao gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. _ I@ 
5. VALIDADE DA ATA ~ 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7 .1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas: 
7 .1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7 .1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7 .1 .3 Apresentar documentação falsa; 
7 .1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7 .1 .5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7 .1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7 .1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7 .1 .1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por cento) 
do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do 
valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1 ° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativ 
do Município, ou por qualquer outra fom1a prevista em lei. 

c;s::-c-AETAAIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
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§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7 .1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1.13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto nº 10.024/19. 

7.2 . É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7 .3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

li . Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Ili. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 1 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; ,:'?:~ ,.. : · 
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IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos 
preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto desta 
Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de execução ao 
detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência 
deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
integrantes e indissociáveis desta ata. 
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9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Sirinhaém/PE, 15 de dezembro de 2022. 

ASSINATURAS: 

JOSIELSON 
CARVALHO 
DA 

Assinado de 
forma digital 
por JOSIELSON 
CARVALHO DA 

SILVA:05832 SILVA:0583219 
197488 7488 

J2LM SOLUÇÕES INTEGRADAS L TOA 
CNPJ: 37 .253.522/0001-05 

JOSIELSON CARVALHO DA SILVA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011 /2022 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, nº 
99, centro, na cidade de Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-
93, neste ato representado pelo Seu Gestor ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, viúvo, 
residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, inscrita no 
CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 00007/2022, processo nº 00013/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto para o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de kit enxoval para atender à necessidade das 
gestantes do município, em situação de vulnerabilidade social, conforme solicitação da 
Secretaria de Assistência Social do município Sirinhaém-PE, conforme Termo de 
Referência, anexo 1, do edital de Pregão nº 00007/2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
(s) proposta (s) são as que seguem: 

FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA, sob o CNPJ: 43.086.200/0001-11 , 
situada no Parque Dom Pedro 11, 384, centro, São Paulo, CEP 01 .022-050, representada por: 
CONCEIÇÃO APARECIDA BARBOSA DA COSTA MATHIAS MORAIS, brasileira, viúva, 
empresária, portadora da cédula de identidade sob o nº 11 .624.905-5 SSP/SP e do CPF Nº 
955.330.878-34, residente e domiciliada a Rua João Anes, 99, Apartamento 12, Alto da Lapa, São 
Paulo/SP, CEP: 05.060-020. 

ITEM 
DESCRIÇAO/ UNIDADE QUANT VALOR VALOR 

ESPECIFICAÇÃO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 
JOGO DE LENÇOL-BERÇO -
DUAS PEÇAS FRONHAS 

07 
30X40CM E LENÇOL COM JOGO 600 R$ 14,85 R$ 8.91 0,00 
ELÁSTICO 70X 130X 12CM 100% 
ALGODÃO. MARCA: FRALDÃO 
BABY 

Oito mil, novecentos e dez reais R$ 8.910,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços ~ 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, inclusive órgãos da administração pública não 
participantes do município de Sirinhaém, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 
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7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7 .1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1 .3 Apresentar documentação falsa; 
7 .1 .4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7 .1 .5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7 .1 .6 Não mantiver a proposta; 
7 .1 . 7 Cometer fraude fiscal; 
7.1 .8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7 .1.1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por cento) 
do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% ( dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição : 2% (dois por cento) do 
valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1 º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa 
do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 
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§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7 .1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1 .13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7 .892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

li. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 

Ili. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

C..F'C-AFTAAIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL C /"'I 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
M

IL
A

 M
A

C
H

A
D

O
 L

E
O

C
A

D
IO

 L
IN

S D
O

S SA
N

T
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 790af028-d9ea-4476-a111-3ace86f52a2e



• • 1 •t 1 • .,, • "'' " ' • • 1 l l 

A S lllSJ.HC IA •Ot: l"'-1 
SIAI NHA M 

IOWIII O lt l li r 1 , 1i 1 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos 
preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto desta 
Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de execução ao 
detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência 
deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

VII . Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTf;NCIA SOCIAL 
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9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

ASSINATURAS: 

CONCEICAO 
APARECIDA BARBOSA 
DA COSTA MATHIAS 
MORAIS:95533087834 

Sirinhaém/PE, 15 de dezembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
CONCEICAO APARECIDA BARBOSA 

DA COSTA MATHIAS 
MORAIS:95533087834 
Dados: 2022.12.16 15:20:28 -03 '00' 

FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSORIOS L TDA 
CNPJ Nº 43.086.200/0001-11 

CONCEIÇÃO APARECIDA BARBOSA DA COSTA MATHIAS MORAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCI.A SOCIAL .,,., 
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O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, nº 
99, centro, na cidade de Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-
93, neste ato representado pelo Seu Gestor ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, viúvo, 
residente e domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, inscrita no 
CPF: nº 303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 00007/2022, processo nº 00013/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto para o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de kit enxoval para atender à necessidade das 
gestantes do município, em situação de vulnerabilidade social, conforme solicitação da 
Secretaria de Assistência Social do município Sirinhaém-PE, conforme Termo de 
Referência, anexo 1, do edital de Pregão nº 00007/2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
(s) proposta (s) são as que seguem: 

PAULA CRISTINA BEZERRA MELO - EPP, sob o CNPJ: 00.910.332/0001-03, situada a Rua 
Walfredo Ferreira Lima, 137, centro, Timbaúba/PE, CEP 55.870-000, representada por: PAULA 
CRISTINA BEZERRA MELO, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 3.186.627 SSP/PE e do CPF Nº 517 .972.67 4-34, residente e domiciliada a Rua Floriano 
Peixoto, 482, centro, Timbaúba/PE, CEP: 55.870-000. 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ UNIDADE QUANT 

VALOR VALOR 
ESPECIFICACÃO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

BANHEIRA - EM PLASTICO, 20 
LITROS, DESIGN 

01 
ARREDONDADO, SEM PARTE UNO. 600 R$ 21 ,90 R$ 13.140,00 
CORTANTES, FUNDO 
ONDULADO, BASE COM PÉS. 
MARCA: CAJOMA 
FRALDAS DE TECIDO -
TAMANHO 70CMX70CM, 100% 

06 ALGODÃO ESTAMPADA UNO. 1.800 R$ 4,80 R$ 8.640,00 

SUPER ABSORVENTE COM 
BAINHA. MARCA: HP BABY 
MEIAS - 63% ALGODÃO 31% 

15 
POLIAMIDA 4% ELASTANO E PAR 600 R$ 1,90 R$ 1.140,00 
2% ELASTODIENO. MARCA: HP 
BABY 

Vinte e dois mil, novecentos e vinte reais R! ~ 22.920,00 
( ) 
l ~~ > PAULA CRISTINA 

RA 
00910332 

BEZER 

~ ~ MELO 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública, inclusive órgãos da administração pública não 
participantes do município de Sirinhaém, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993 e no Decreto nº 7 .892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

4.3.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a ap licação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.5.1 . Caberá ao orgao gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. PAULA 
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a pia 
defesa. 

.. ,., 

PAULA CRISTINA 
BEZERRA 
MELO009103H 
000103 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7 .1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1 .7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1 .9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

7 .1.1 O Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por cento) 
do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 
10% ( dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do 
valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 
serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1 ° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% ( dez por cento) do valo ta do, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. PAULA cR1snNA 

BEZERRA 
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§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa 
do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, 
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste 
acordo. 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de 
Sirinhaém, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a 
prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

7 .1.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
regulamentadoras. 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1 .13 As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, § 1 ° do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços -SRP; 

li. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente At 
de Preços; 
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Ili. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços; 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VII. Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos 
preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto desta 
Ata, observadas a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de execução ao 
detentor do registro, em igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

li. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência 
deste Edital; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante 
usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

VII. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

PAULA 
9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e cR1sr1NA 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedo trado, BEZERRA 
MELO:009103 
]2000103 

______ ___. ........ a ......... ,..~ .... ■ W"-C. .& e.e:, ,-ewr-1.&. cnr-1.a.1 D,g,ully sgned by 
P AI l i A r At, Til'I.A. 
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 

9.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Sirinhaém/PE, 15 de dezembro de 2022. 

ASSINATURAS: 

~ Secretário de Asslst. Social 

~~'~

Antônio Pádua de Melo 
v'(} e Trabalho 

FUNDO AL DE A ISTENCIA CIAL E R ALH Portan" nº oo, 
2º21 

CNPJ Nº 15.359.437/0001-93 
ANTÔNIO PADUA DE MELO 

PAULA CRISTINA Digítally signed by PAULA 

BEZERRA CRISTINA BEZERRA 
MELO:0091 0332000103 

MELO:009103320001 O Dat e: 2022.12.15 t 6:11 :55 

3 -03'00' 

PAULA CRISTINA BEZERRA MELO- EPP 
CNPJ nº 00.910.332/0001-03 

PAULA CRISTINA BEZERRA MELO 

------ -· .. -·· .. ·•-•inA ■ "'e AC:CIC:Tl!Mrl.& çnra.&L .,,., 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Sirinhaém com sede na Rua São Francisco, nº 99, 
centro, na cidade de Sirinhaém - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.437/0001-93, neste ato 
representado pelo Seu Gestor ANTÔNIO PÁDUA DE MELO, brasileiro, viúvo, residente e 
domiciliado na Rua Ministro João Barbalho, 70 - centro nesta Cidade, inscrita no CPF: nº 
303.702.214-00 e portador do RG nº. 1.967042 SSPE/PE considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 00008/2022, processo 
nº 00014/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1 . DO OBJETO 

1.1 A 'presente Ata tem por objeto para o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de lonas plásticas pretas para atender à necessidade da população neste 
períodó de fortes chuvas município, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Socia l do 
municfpio Sirinhaém-PE, conforme Termo de Referência, anexo 1, do edital de Pregão nº 
00014(2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

indepéndentemente de transcrição . .., .. 

2. cOOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . ,p preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 

propo~ta (s) são as que seguem: 

GUS1AVO SANTOS BARBOZA 13985084467, sob CNPJ nº 36.157.134/0001-68, localizado na 
Rua Floriano Peixoto, nº 12 - centro - Messias - AL - CEP: 57.990-000, Representada por 
GUSTAVO SANTOS BARBOZA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº139.850.844-
67, portador do RG nº 4.190.2999 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, nº 12 
complemento B - centro - Messias - AL. 

,r., UNIDAD 
ITEM DESCRIÇÃO/ E QUANT. 

VALOR VALOR 

' [ ESPECIFICAÇÃO MEDIDA 
UNITÁRIO TOTAL 

LONAS PLASTICAS PRETAS 
DE POLIETILENO, 8X100 

ROLOS 75 R$ 860,00 R$ 64.500,00 
01 METROS, 200 MIGRAS -

COTA PRINCIPAL 
LONAS PLASTICAS PRETAS 
DE POLIETILENO, 8X100 

ROLOS 25 R$ 860,00 R$ 21 .500,00 
02 METROS, 200 MIGRAS -

COTA RESERVADA 
Oitenta e seis mil reais R$ 86.000,00 -
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR 

3.1 . O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 
DE SIRINHAÉM 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública, inclusive órgãos da administração pública não participantes do 
município de Sirinhaém, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 201 3. 

4.2. .Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão exceder, 
por órgão/entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços; 

4.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
geren':iador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

,. 

4.3.2.~,_Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contn~tações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 -
P). 

4.4. .,.Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprl mento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório , de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerencjador. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

ECRETAAIA MUN ICIPA L DE ASSIST'êNCIA SOCIAL 
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4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. ,.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

·-
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL 
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6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6. 7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. . DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estab.eJecidas: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 
7 .1.3 Apresentar documentação falsa; 
7 .1.4 •rDeixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7 .1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7 .1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal ; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7 .1.1 O -Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1 % (um por cento) do valor 
do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor do bem ou serviço; 

li - Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTf!NCIA SOCIAL 
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Ili - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem 
recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 
prestado, entendendo-se como recusa a substituição do item não efetivada nos cinco dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado; 

V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
§ 1° - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2° - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
.., alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 

• qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3° - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 

§ 4° - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de Sirinhaém, no 
prazo oe 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

( 

§ 5° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6° : ·· Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

~ 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Sirinhaém, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas 
legais-pertinentes. 

7 .1.11 ,A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedjmento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas regulamentadoras . 

7 .1.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

7 .1.13 .As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão, para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. -É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
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7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7 .3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

8.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP; 

li. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

Ili. Gerenciar a Ata de Registro de Preços , providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

V. 

VI. 

-Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

·Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços 

VI 1. ' Esta Ata não obriga a Contratante a firmar contratações com os fornecedores cujos preços 
tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto desta Ata, observadas 
a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de execução ao detentor do registro, em 
igualdade de condições. 

8.2. Constituem obrigações do REGISTRADO: 

1. · Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel 
e adeqúado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

11. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

Ili. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

IV. Executar o objeto no (s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência deste 
Edital; 

V. ·Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados; 

VI. , Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante usuários 
participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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VI 1. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, representantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 

Anexos; 

IX. Informar ao contratante ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam interferir direta 
ou indiretamente, na regularidade da execução. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, integrantes e indissociáveis desta ata. 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do 

Decreto nº 7.892/13. 

9.3 _A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitar.~m cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (duas) vias de igual teor, que, 
depois· de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes 
Local e data 

Sirinhaém - PE, 16 de fevereiro de 2023 
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